
DA PARAiBA

MUNICIPAL DE PILOES

DE cmuuos 

Requerimento no QLC/ 2()19

l)xmo, PreNidente,

m COSTA

AP ROVAPQ

a Vot'b(t Excelência, no fijrma regimcntal e apos ouvido o Plenârio e

com Nun oprovoçào, que tiej(l cont4ignodo no Ato doti traballoog "gnoçâo" corn "Votos de

Al)lnusos" 00 Presidente do Tribunal de Contati do da Paraiba, Sr. ARNOBI() ALVLS

VIANA pelos l'elevante/ Nerviços pregtndo 00 not4tso municipio, através do PROJLT() DL

LICVANTAMLNTO AEROFOTOGRAML'I'RICO de do da

Decide) nonde beneficiarn municipio noti planotl de desenvolvimento social, econômico

e arquitetônico.

ICI RO AINI)A, que fleja cm data pré-agendada com homcnagcado, a

vinbilidnde de entregn (lesta conoendn, em 801ene nesta Catia Legislativa. Havendo

ignpossibilidades pelo loognenagendo, que se der ciência (1 honrario, gendo entregue em papel timbrado,

seu Gubinete no 'l'i'ibunal de Contas do da PB,

Solo (lo Municipal de l'ilòes, 15 (l Maio de

Antonio ate (la Silva

PSI)C

JUSHFICATIVAS:

Verbais.
Aggus

Socrotirio
r Alves

(Rua: Praçn Joho Potbtsoa, NO 040 Contro Pi160g/PB
CUP: 50303-000 (0 6 *83) 3276-1051

CNPJ:


